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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Caminhão Compactador, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Ribas do Rio Pardo – MS. 
 
 
1.1.  DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM COM AS RESPECTIVAS QUANTIDADES: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. UNIDADE 

DE MEDIDA 

01 CAMINHÃO COMPACTADOR, COM CAPACIDADE DE 6M³, 
COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: : 
CAMINHÃO NOVO, 4X2, ZERO KM, ANO DE FABRICAÇÃO 
2021 

CAMINHÃO COMPACTADOR, COM CAPACIDADE DE 6M³, 
COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: : 
Caminhão novo, 4X2, zero km, ano de fabricação 2021, modelo 
2021, motor diesel, cilindros eletrônicos, turbo intercooler com 
potência de 165C, piloto automático, ar condicionado, câmbio 
com 06(seis) marchas sincronizadas à frente e 01(uma) à ré, 
embreagem tipo monodisco a seco de acionamento hidráulico, 
freio de serviço a ar, tanque de combustível com capacidade de 
150 litros, cabina metálica, direção hidráulica, pneu de estepe 
com roda, incluindo chave de roda, extintor de incêndio, macaco 
e todos os itens de segurança obrigatórios de acordo com o 
código de trânsito brasileiro. Equipado com Coletor novo, com 
capacidade para 6m³ real, compactador no interior da caixa e 
adicional boca de carga por painel ejetor, com cilindro de dupla 
ação e sistema de carregamento traseiro, com compactação por 
sistema pendular, acionado por cilindro de compactação com 
diâmetro de 4.1/2”, e placa de transferência comandada também 
por dois cilindros com diâmetro de 3 ½”, com comando 
semiautomático; todos os pontos de movimentação são com 
bronzinas lubrificadas, através de graxeiras, sistemas de 
abertura da tampa traseira por dois cilindros sendo um em casa 
lateral, com sistema de travamento manual, possui também 
caixa coletadora de chorume com capacidade de 90 litros e com 
capacidade de boca de carga de 1,2 m³. Sinalização de acordo 
com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual 
traseiro em led e alerta sonoro entre a traseira do equipamento 
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e a cabine do motorista. Plataforma traseira para 04(quatro) 
pessoas, com corrimão superior e lateral. Taxa de compactação: 
3:1 

 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
2.1. A referida contratação se consubstancia na necessidade de dar continuidade nos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Obras, como a coleta convencional, indispensável para o bom 
funcionamento e manejo dos resíduos sólidos do município de Ribas do Rio Pardo – MS. 
Não obstante, dará ao município de Ribas do Rio Pardo -MS, condições de realizar um atendimento de 
maior qualidade. 
Os resíduos sólidos se definem como os materiais, substâncias, objetos ou bens descartados 
resultantes de atividades humanas em sociedade, sendo todos aqueles resíduos que se encontram no 
estado sólido ou semissólido que resultam de atividade doméstica, industrial, agrícola, comercial, e 
hospitalar entre outros que não podem ser lançados na rede de esgoto. 
Com o objetivo de promover uma remoção regular destes resíduos no município, reduzindo a 
possibilidade de proliferação de doenças, o município de Ribas do Rio Pardo, através da Secretaria de 
Obras, busca a aquisição do Caminhão Compactador. 
Assim, destaca-se que, com a aquisição do veículo, com capacidade de 6m³ (seis metros cúbicos), 
além dos efeitos sobre a saúde pública, uma vez superado a coleta com outros tipos de veículos, o 
caminhão compactador apresenta capacidade de transportar muito mais lixo que as carrocerias sem 
compactação, além de facilitar o serviço dos coletores que consequentemente apresentam maior 
produtividade e maior rapidez na operação de descarga do material. é inegável.  
Assim, além dos benefícios práticos, será de grande retorno para a comunidade, pelo início de 
capacidade para autonomia na limpeza pública. 
Por fim, vale destacar que, foi firmado convênio com o Ministério da Saúde, para aquisição do referido 
Caminhão Compactador, Proposta de n. 103136/2017. 
 
3. DA MODALIDADE, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO E VALOR ESTIMADO: 
 
3.1. A modalidade a ser utilizada é a de Pregão Eletrônico, atendendo-se ao rito previsto na Lei 
Federal n. 8.666/1993, na Lei Federal n. 10.520/2002 e Decreto Municipal n. 027/2022. 
 
3.2  A licitação deverá se suceder pelo tipo “Menor Preço Por Item”, de acordo com quantidades 
e especificações contidas na Proposta e neste Termo de Referência. 
 
3.3. O valor estimado para a presente contratação será definido através de ampla pesquisa de 
mercado, baseada nas normas reguladoras e nas decisões do Tribunal de Contas. 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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4.1. Para fins de habilitação, a proponente vencedora deverá apresentar os documentos abaixo, 
sob pena de inabilitação, consistentes em: 
 
4.1.1. Para fins de habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade ou documento equivalente do (s) sócios; 
 
b) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
c) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 
 
d) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
e) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
g) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br). ou 
 
h) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do “modelo de gestão 
operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG).  
 
4.1.2. Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme competência 
e personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 
da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa que 
ora se habilita, na forma da Lei. 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 
 
4.1.3. Para fins de habilitação econômica financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão.  
 
a.1) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias.  
 
a.2) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem 
Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 
 
4.1.4. Para fins de atendimento das declarações: 
 
a) Declaração conjunta, devidamente assinada pelo responsável que: 

I. conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, 
ressalvando-se o direito recursal. 

 
II. se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo 
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preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

 
III. está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 

 
IV. não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

 
V. inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
 

VI. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, 
nos termos do art. 32, § 2º, da mesma Lei. 

 
VII. no quadro societário da empresa, não há entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/1993. 

 
VIII. no quadro societário da empresa, não há sócios, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2º (segundo) grau, seja familiar de:  
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria Licitante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
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privilegiada na Secretaria Licitante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 
 
Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do art. 299 do 
Código Penal, de elaboração independente de proposta. 
 
Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda da presente licitação correrão à conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 

Setor 1400 SECRETARIA DE OBRAS 

Unidade Orçamentária  1401  

Projeto Atividade 2039 – Infraestrutura Urbana e Viária 

Função Programática 15.451.006 – Infraestrutura Urbana 

Natureza da Despesa 40.90.52.00 – Outros equipamentos e materiais permanentes 

Ficha  403 

 
6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
 
6.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, conforme designado pela Secretaria e/ou Órgão 
requisitante competente, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, 
conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 
 
6.2. O objeto descrito neste Termo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras, situada 
na Rua Joaquim Francisco Lopes, nº 2427, Bairro Centro Velho, no Município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 
 
6.3. O valor proposto deverá contemplar todas as despesas concernentes ao objeto desta 
aquisição, tais como: transporte, descarga, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
 
6.4. O transporte e a descarga do objeto no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 
Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  
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6.5. O objeto deverá ser entregues acompanhados da nota fiscal respectiva, delas devendo constar, 
o produto, o valor unitário, a quantidade entregue; o valor total, além das demais exigências legais 
pertinentes. 
 
6.6. Caso o item entregue não esteja em conformidade com o solicitado, será responsabilidade da 
contratada a substituição. 
 
6.7 O Caminhão, ora adquirido deve ser entregue com todas as obrigatoriedades prevista no 
Código de Trânsito Nacional, acompanhado do manual de operação, de garantia e catálogo de peças, 
todos em português e a relação da rede de assistência técnicas autorizada. 
 
6.8. Deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem rodada ou de 
100.000 km de rodagem sem limite de tempo desde sua entrega. 
 
6.9 A contratada deverá assegurar a prestação de assistência técnica do(s) veículo(s) ofertado(s), 
no Estado do Mato Grosso do Sul, durante todo prazo de garantia, bem como a disponibilização de 
atendimento, quando solicitado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação do 
ocorrido, sem qualquer ônus para administração. 
 
6.9.1. Quando houver necessidade de locomoção do caminhão para manutenção contemplada pela 
garantia, os custos com transportes correrão por conta da Contratada, devendo o equipamento ser 
retirado e devolvido junto à Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo. 
 
6.10 Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
7. DO RECEBIMENTO E ACEITE: 
 
7.1 A empresa contratada no objeto licitado deverá fornecer o item licitado, conforme as 
especificações e quantidades previstas neste Termo de Referência, bem como conforme sua proposta. 
 
7.2. O objeto será recebido: 
 
7.2.1. O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n. 8.666/93 nos seguintes termos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 
 



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

b) Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 
produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 
CONTRATANTE, executando o objeto do contrato, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo 
com as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas; 
 
b) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas, relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, a que este 
contrato se vincula; (art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993) 
 
c) manter preposto ou representação legal, aceito pela CONTRATANTE, durante toda a execução 
do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, para representá-la sempre que for 
necessário, quando for o caso; (art. 68, da Lei n° 8.666/1993) 
 
d) reparar, corrigir, remover, refazer e/ou substituir prontamente, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as condições em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
do objeto, emprego de recursos inadequados ou de qualidade inferior  (materiais, tecnológicos e/ou 
humanos), sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei, sendo que o ato do recebimento 
não importará sua aceitação; (art. 69, da Lei n° 8.666/1993) 
 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo responsável da CONTRATANTE, nos termos da legislação em vigor; (art. 70, 
da Lei nº 8.666/1993) 
 
f) responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 8.666/1993) 
 
g) executar integralmente o objeto contratado, nos padrões estabelecidos, segundo as 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, elaborado pela Secretaria e/ou 
Órgão requisitante competente, fornecendo condições essenciais para acautelá-lo até o fiel 
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cumprimento das obrigações assumidas, ou mesmo, a extinção do contrato, com estrita obediência à 
exatidão e conformidade da proposta ofertada, por parte da CONTRATADA, sujeitando-se às 
penalidades previstas, na forma da Lei; 
 
h) promover diligências junto aos órgãos e/ou concessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas mobilizações ou desmobilizações, decorrentes da locação necessária para execução do 
objeto contratado, cabendo à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento e qualquer logística, ou mesmo, implantação de suas instalações, provisórias ou 
definitivas, quando for o caso; 
 
i) responsabilizar–se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, 
ao patrimônio institucional, ao pessoal ou material da CONTRATANTE ou de terceiros, face à execução 
do objeto contratado, quando for o caso; 
 
j) promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou 
afastamentos legais, por outros de igual habilitação, como, também, assumir total responsabilidade por 
quaisquer danos que estes venham a cometer no desempenho de suas funções, ou ainda, cuja 
permanência seja considerada inconveniente e/ou embaraçosa, hipóteses que caberá a exigência para 
tomada de providências, sem que isso acarrete quaisquer ônus à CONTRATANTE, quando for o caso; 
 
k) manter as equipes operacionais, técnicas e/ou administrativas, convenientemente com 
identificação pessoal, com responsabilidade exclusiva sobre a assistência de seus empregados, 
fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal nº 6.514/1977, observada as Normas 
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (SST/MTE) e demais legislações 
vigentes, em especial, o uso de equipamentos de proteção individual (EPI’s) ou coletiva (EPC’s), de 
acordo com a particularidade do objeto do contrato, quando for o caso; 
 
l) conduzir os trabalhos em estrita observância aos preceitos e requisitos da legislação Federal, 
Estadual e/ou Municipal, cumprindo continuamente as determinações dos Poderes Públicos, sob sua 
exclusiva responsabilidade, bem como, quaisquer outros compromissos legais que lhe sejam 
imputáveis, inclusive, judiciais ou extrajudiciais, sendo a CONTRATADA, a única e exclusiva 
responsável, por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
 
m) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 
e cujas exigências se obriga a atender prontamente; 
 
n) assumir perante a CONTRATANTE, a responsabilidade pela execução do objeto, vedada a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA, sob qualquer pretexto e/ou alegação; 
 
o) manter absoluto sigilo, sobre quaisquer informações provenientes da execução do objeto 



 

 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

contratado, obrigando-se a tratar como segredos comerciais e confidenciais, todas as demais 
informações internas da CONTRATANTE, a que tiver conhecimento, por ocasião do seu privilégio de 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se por todas as ações, pleitos e/ou reclamações, decorrentes de qualquer tipo 
de demanda e que, por qualquer causa, surjam em vinculação com seus sócios, dirigentes, prepostos, 
representantes, empregados, terceiros e/ou subcontratados (quando for o caso), sempre que derivarem 
de culpa ou negligência da CONTRATADA; 
 
q) aceitar a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, através de seus responsáveis, 
designados pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, conforme os autos do processo, ou 
ainda, por terceiros, quando for o caso, desde que por ocasião devidamente constituído, conforme 
disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/1993. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita 
execução do objeto; 
 
c) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
e) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
f) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei 
nº 8.666/1993) 
 
g) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas; 
 
10. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
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10.1. A Administração Municipal convocará formalmente a(s) fornecedora(s) adjudicada(s), com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a assinatura do 
Contrato. 
 
10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS poderá encaminhá-los a adjudicatária, 
via “e-mail”, para, se de acordo, assinar e posteriormente retorná-los à Prefeitura para assinatura e 
publicação, atendendo-se: 
 
I. O encaminhamento à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS será via Correios (ECT), 
mediante Aviso de Recebimento (AR), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
II. A assinatura do Contrato deverá ter firma reconhecida no Cartório Extrajudicial; 
III. Caso a adjudicatária opte por assinar digitalmente o Contrato anexado, deve-se juntar o 
Relatório do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP -Brasil; 
IV. Os documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, caso estejam vencidos na 
data da assinatura do contrato, deverão ser encaminhados juntamente com o Contrato, conforme 
disposto neste edital. 
 
10.2. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal. 
 
10.3. Caso o Licitante 1ª (primeiro) classificado, após convocação, não comparecer ou recusar 
assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Administração 
Municipal convocará as demais licitantes, na ordem de classificação. 
 
10.4. Colhidas as assinaturas, o CONTRATANTE providenciará a imediata publicação do Contrato 
no Diário Oficial do Município e estará disponível no site oficial da Prefeitura Municipal 
(www.ribasdoriopardo.ms.gov.br). 
 
10.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação 
para a assinatura do Contrato, os Licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
 
10.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 
apresentação da proposta. 
 
10.7. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-e (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 
 

http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
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10.8. O Licitante vencedor não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação. 
 
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
 
11.1. Os aspectos atinentes à fiscalização e acompanhamento do contrato estão definidos na minuta 
de contrato pertinente. 
 
12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
12.1. O contrato terá de vigência de 6 (seis) meses contados da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado desde que não suplante 12 (doze) meses de vigência. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1.  Os pagamentos, decorrentes dos fornecimentos do objeto desta licitação, serão efetuados 
através de créditos em conta bancária mensalmente, em moeda corrente, em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
13.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) no certame ficarão obrigadas a emitirem Nota Fiscal Eletrônica, 
para pagamento do objeto da licitação. 
 
13.3 Havendo erro no documento da cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo. 
 
13.4 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada. 
 
13.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
13.6 Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
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de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
I- Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
II- Fazenda Estadual; 
III- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
IV- Justiça do Trabalho (CNDT). 
 
13.7 As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
empenho e contrato a ser firmado.  
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1 A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução da mesma, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.  
 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Pública Municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no tópico anterior. 
 
14.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia da 
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
14.4. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do objeto de cada fornecimento não realizado, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
 
14.5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 
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14.6. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada autorização de fornecimento, 
quando a pretensa contratada: 
 
I - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo; 
III - Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
IV - Desatender às determinações da fiscalização; 
V - Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
VII - Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
 
14.7. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
II - Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 
 
14.8. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal n. 
10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade.   

Ribas do Rio Pardo – MS, 16 de março de 2022. 
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